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LE! No. 158112023, DE 24 MARÇO DE 2023.

CÂMARA MUNICIPAT DE UBAJAR{
Protocolo no

"Dispõe sobre o reaiuste de 15% (quinze por cento)
do Piso dos Profissionais do Magistério do MunicÍpio
e atualização da Tabela Salarial do Plano de Carreira,
Cargos e Salários do Grupo Ocupacional do
Magistério (PCCS/MAG) disposta nas Leis Municipais
No. 867/2009 e87212010, e adota outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE UBAJARA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou, e Eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.'lo. A presente Lei dispõe sobre a fixaçâo do Piso lnicial do Magisterio do

Município de Ubajara-CE para o Exercício de 2023, com o reajuste de 15% (quinze por

cento) e alualizaçáo da Tabela Salarial do Plano de Carreira, Cargos e Salários do

Grupo Ocupacional do Magisterio (PCCS/MAG) disposta nas Leis Municipais No.

867nllg e 87212010, e dos ProÍissionais Conhatados Por Tempo Determinado e/ou
Temporários.

Art.2o. O Piso lnicial do Magistério do Município de Ubajara fica fixado no valor
de R$ 4.454,25 (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e quatro reais, vinte e cinco
centavos), para ocupante do Cargo de Professor da Educação Básica 1, Referência 't,

com Jornada de Trabalho de 200 (duzentas) horas mensais elou 40 (quarenta) horas

Semanais, e, no valor de R$ 2.227,12 (dois mil, duzentos e vinte e sete reais, doze

centavos), para o Professor da Educação Básica 1, Referência 1, com Jornada de

Trabalho de 100 (cem) horas mensais elou 20 (vinte) horas Semanais,

AÉ. 30. A Tabela Salarial do Plano de Carreira, Cargos e Salários do Grupo
Ocupacional do Magistério (PCCS/MAG) em conformidade com as Leis Municipais
867/2009 e 87212010, do Município de Ubajara Íica atualizada e estabelecida por

Jornada de Trabalho, Classes e Referencias na forma do ANEXO l.

Parágrafo Único - O valor a ser pago por hora-aula unitária extra dos
Profissionais Efetivos e Contratados Temporários, fica fixado de acordo com os valores
previstos por Classes e Referências na forma estabelecida no ANEXO I de que trata o
caput deste artigo

Ruâ Juvêncio Luis PereiÍa, no 514 - Centro - UbajaÍa-CE - CEP 62.35G000
FoneJFax: (088) 36341300 -2091 e - mail: adnini§racao@ubajara.ce.gov.br

CNPJ: 07.735.Í41frN1-07 - CGF: 06.920.1654

d.



Gowmo

MÁ6AVÂI{çOS, @IQIJ§TÁS

Art. 40. Os valores previstos no ANEXO I desta nesta lei, retroagem os seus
efeitos Íinanceiros ao mês de Janeiro de 2023, devendo ser pago as diferenças
retroativas referentes ao Piso Salarial correspondente das competências em alcance.

Art. 50. Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, retroagindo os seus

efeitos a 10. de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAJARA-CE , EM 24 DE MARÇO DE 2023.

meida e os à
Prefeito Municipal
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tIl No. 1581/2023, de 24 de Março de 2023.

Âl{O(O l- Tâbel. SalâÍi.ldo Plano de cãríêiía, caBos e saláÍios do Grupo ocüpacionaldo M.tirério {PGC5/MAG)
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